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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°290/2025  

  

Contratação de empresa especializada em Acompanhamento com Terapeuta 

Ocupacional, através da Modalidade de Dispensa Eletrônica de Licitação, com fulcro no 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Cadastro de Propostas a partir 

do dia: 21/02/2025. Abertura da Sessão: 26/02/2025 as 08h00min - LOCAL: LICITANET -

Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado 

o horário de Brasília (DF). MENOR PREÇO POR ITEM no valor de 

R$54.400,00(cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais), quaisquer informações, a 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste - RO, sito à Av. Brasil 3044, Bairro Redondo, 

de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h:30min. às 

13h:30min, para maiores informações. E-mail: cpl@altafloresta.ro.gov.br  Fone: (69)3641-

2463. 

  

  

Alta Floresta D Oeste, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

  

CELIA FERRARI BUENO 

Agente de Contratação 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA Nº28/2025  

PROCESSO Nº290/2025-SEMSAU 

   

  

O Município de Alta Floresta Doeste/RO, vem por intermédio do pregoeiro/Agente 

Contratação designado pelo Decreto n° 10.931/2025, tornar público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, na sua forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas regulamentares estabelecidas neste 

ato convocatório, cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste edital e 

seus anexos.  

 1 - DO OBJETO   

1.1. Contratação de empresa especializada em Acompanhamento com Terapeuta 

Ocupacional, através da Modalidade de Dispensa Eletrônica de Licitação, com fulcro no 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 

 

1.2. Compõem e integram este Edital os seguintes Anexos:  

a) ANEXO I: Termo de Referência  

b) ANEXO II: Especificações Técnicas dos Produtos e Quantitativos (Modelo de Proposta)  

  

1.3. LOCAL, DATA E HORA DE CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA 

SESSÃO PÚBLICA:  

  

• CADASTRO DE PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 21/02/2025    

• ABERTURA DA SESSÃO DIA:                                  26/02/2025 às 08h00min  

• ENCERRAMENTO DA DISPUTA:                            26/02/2025 às 14h00min  

 

Local: No endereço eletrônico:  www.licitanet.com.br   

  

1.4. PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO 

DE BRASÍLIA / DF.  

  

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1 – A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condição de segurança, utilizando-se, 

para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. A partir do horário 

previsto neste Edital, a sessão pública na Internet será aberta automaticamente na data e horário 

previstos neste edital.  

  

2.2 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a), designado Agente de Contratação, com 

certificação digital.  
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2.3 – Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes 

do Edital.   

  2.3.1 - VALOR ESTIMADO: R$ 54.400,00(cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais) 

 “Todas as Pesquisas de Preços, Cotações, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos, gastos 

estimados nos últimos anos, são de inteira responsabilidade do setor/autarquia que os 

efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade do Agente de contratação ou à 

Comissão de Licitação”.  

   

3 – CREDENCIAMENTO  

3.1 – Para participar da Dispensa Eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

eletrônico utilizado pelo município, através do site https://licitanet.com.br/ ;   

 3.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

  

3.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a Dispensa na forma eletrônica;  

3.4 – O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006 e alterações, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

 3.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

  

4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO, 

MARCA/MODELO (no caso de material que puder ser identificado por marca e modelo), até 

o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação, e, ainda, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico:  

4.2 – As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

4.3 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Agente de Contratação;  

4.4 – A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.5 – O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.   

4.6 – Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

dispensa;  

4.7 – O envio da proposta, exigida neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;   

4.8 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123 de 2006;  

4.9 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema;  

4.10 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;  

4.11 – Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. O Licitante será inteiramente responsável por todas as 

transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes 

suas propostas e subsequentes lances, bem como deve acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.12 - Os arquivos deverão estar preferencialmente, no formato PDF, seguindo a ordem 

de sequência, conforme o edital.  

  

4.13 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:   

  

4.13.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   

4.13.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.   

4.13.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos;   

4.13.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;   

4.13.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.   
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4.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 5 - ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1 A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso.   

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.   

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.   

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa 

de Licitação.   

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 0,01 (um centavo).  

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.   

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.   

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação.   

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar.  

  

6 - JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

  

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.   
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6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.   

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.   

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação.   

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.   

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.   

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.   

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;   

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;   

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;   

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;   

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.   

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:   

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.   

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.   

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   
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6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço  

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;   

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.   

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.   

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.   

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

  

07 - DA HABILITAÇÃO  

07.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte 

cadastro:  

 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constante abaixo, serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.   

  

07.1.2 – Caso a licitante vencedora apresente a Certidão do Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF vigente, fica dispensado de apresentação dos documentos de 

habilitação, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica:  

7.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  

 7.1.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do Agente de Contratação em 

CHAT, sob pena de inabilitação;  

  

7.1.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital;  
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7.1.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos;  

  

7.1.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz;  

7.1.8 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização.  

  

8– OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO:  

 

 8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

  

8.2. Qualificação Técnica; 

8.2.1 Considerando o objeto da contratação, não será exigido Qualificação Técnica, ou seja, 

outros trabalhos já realizados em Administração pública.  

8.2.2. Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente;  

8.2.3. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária;  

8.2.4. Registro/Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - 

CNES;  

8.2.5. Apresentar comprovante de registro junto ao Conselho de Classe competente;  

8.3. Qualificação Técnica dos Profissionais  

8.3.1. Apresentação de comprovante do profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente;  

8.3.2. Diploma de Graduação, Certificado de Especialidade, documentos pessoais em 

conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021.  

8.3.3. A comprovação do vínculo dos profissionais deverá ser mediante apresentação de cópia 

da ficha de registro de empregado, ou, em caso de autônomo, o competente Contrato de 

Trabalho, registrado no órgão competente. Para os profissionais dirigentes de empresas, tal 

comprovação, além do Documento de Responsabilidade Técnica do Profissional com a 
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respectiva entidade, apresentar cópia da Ata da Assembleia em que se deu sua investidura no 

cargo ou, ainda, do Contrato Social.  

8.3.4. Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade 

técnica/profissional deverão participar da execução dos trabalhos, admitindo-se a sua 

substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que APROVADA pela 

Administração.  

8.4. Da Qualificação Jurídica  

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; havendo 

consolidação do contrato social, apenas a última alteração devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhados de documentos de eleição da última administração.  

b) No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, 

devidamente registrados, acompanhados de prova de investidura da Diretoria 

em exercício.  

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.  

e) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa, se for o caso.  

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando 

de MEIs com todas as alterações posteriores, se houver, registradas no órgão 

competente, quando exigido, no qual conste que atividade pleiteada no 

credenciamento está expressamente prevista em seu objeto social.  

 

8.5. Da Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista  

8.5.1. Comprovação de regularidade fiscal por meio dos documentos a seguir relacionados:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MF 

(CNPJ/MF); b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do dispensado, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual deste Termo de Referência;  

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria 

da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional e do Instituto 

Nacional do Seguro Social);  

d) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual;  

e) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal;  

f) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por 

meio de “certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de 

débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440); h) Certidão 

Negativa do CAGEFIMP. 

8.6. Da Qualificação Econômico-Financeira.  

8.6.1. Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da contratada, que esteja dentro do prazo de validade.  

8.6.2. As proponentes que estiverem em processo de recuperação judicial ou extrajudicial 

deverão apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor.  

8.7. Das declarações.  

8.7.1. Declaração que a empresa não emprega menor de 18 anos, conforme disposto no inciso 

33 do art. 7º da Constituição Federal;  

8.7.2. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal;  

8.7.3. Declaração da futura contratada de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO  

1.1. Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D’Oeste - RO  

1.2. Requisitante: Secretaria de Saúde.  

2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

2.1. O presente Termo de Referência fundamenta-se nos atos normativos, abaixo:  

2.2. Constituição Federal de 1988 - Arts. 196 e § da Seção II da nossa Lei Fundamental, 

que tratam do acesso universal a saúde como direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação;  

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. Cabe ao poder público regulamentar, fiscalizar e controlar o sistema 

de saúde, devendo sua execução ser feita diretamente ou por meio de 

terceiros.  

Art. 198. As ações e os serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada, constituindo um sistema único organizado pelas 

seguintes diretrizes: descentralização e atendimento integral, com prioridade 

para as atividades preventivas. O Sistema Único de Saúde será financiado com 

recursos da Seguridade Social, da União, dos estados e dos municípios e outras 

fontes.  

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada, que poderá 

complementar o SUS.  

2.3. CF/88, art. 6º, caput, são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma da 

Constituição.  

2.4. CF/88, art. 37, XXI, que define o processo licitatório público como regra para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações por parte da Administração 

Pública mediante processo licitatório, ressalvados os casos especificados na 

legislação.  

2.5. Lei 14.133/2021 - Art. 75, inciso II - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. Vejamos o teor:  

Art. 75. É dispensável a licitação:  
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, atualiza os valores: 

Art. 75, caput, inciso II - R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos. 

2.6. Decreto nº 28.874/24, art. 42 e 47 - Regulamenta as contratações públicas no 

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de 

Rondônia.  

Art. 42. O termo de referência é documento obrigatório para todos os processos 

licitatórios e contratações diretas destinados a aquisições de bens e 

contratação de serviços, inclusive serviços comuns de engenharia, quando 

possível, devendo os demais casos observar a obrigatoriedade de elaboração 

de projeto básico, excetuando-se a hipótese prevista no § 1º do artigo anterior 

devendo conter, no que couber, os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos, dentre outros que se fizerem necessários [...].  

Art. 47. Para a formalização dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação, os órgãos e entidades deverão incluir no termo de referência, além 

dos elementos listados no art. 42, no que couber, os que se seguem: I - 

justificativa fundamentada para a contratação através de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, informando o dispositivo legal no qual o caso 

específico se enquadra; II - caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; III - razão da escolha 

do fornecedor ou prestador dos serviços; IV - justificativa do preço a ser 

contratado; e V - requisitos de habilitação necessários para a formalização do 

contrato.  

2.7. Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), bem como às 

condições estabelecidas neste Termo de Referência (Compras Dispensa).  

 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

3.1. Do Objeto 

3.1.1. Contratação de empresa especializada em Acompanhamento com 

Terapeuta Ocupacional, em cumprimento as determinações contidas nos processos 

judiciais elencados abaixo (4.12), através da Modalidade de Dispensa Eletrônica de 

Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.2. Do Objetivo  

3.2.1. O presente processo tem por objetivo, cumprimento de mandado judicial 

contratação de empresa especializada em serviços de saúde não disponibilizados 

na Rede Estadual e/ou Municipal de Saúde.  

3.2.2. Objetiva-se ainda a participação de interessados no ramo da atividade 

pertinente ao objeto de contratação, que preencherem as condições que integram 

o presente Termo de Referência.  

3.3. Especificação dos Serviços a Serem Contratados: 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.343-2024?OpenDocument


•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Departamento de Compras e Licitação 

 

Av. Brasília, 3059 - Bairro Princesa Isabel • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-3505 / 

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE SESSÃO 

01 Contratação de Empresa para 

prestação de Serviços de Terapia 

Ocupacional, para atendimento 

de Criança portadora de 

diagnóstico clínico de Transtorno do 

Espectro Autista, conforme citam as 

determinações judiciais. 

Serviço 640 1 x por 

semana 

para cada 

paciente. 

 

3.4. Do Detalhamento dos Serviços  

3.4.1. Os Acompanhamentos destinam-se a paciente com diagnóstico de Transtorno 

do Espectro Autista, com quadro característico por déficit persistentes na 

comunicação social e na interação social. 

3.4.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades complementares 

à área de competência legal do órgão contratante;  

3.4.3. A execução do serviço deve ocorrer, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos, a contar da assinatura do contrato;  

3.4.4. Os serviços a serem prestados deverão ser ofertados por clínicas que possuem 

atendimento especializado.  

3.4.5. A Terapia ocupacional tem um papel importante no tratamento do autismo, 

ajudando a desenvolver habilidades motoras, sensoriais e cognitivas, e melhorando 

a comunicação, o autocontrole e a independência das pessoas com TEA.  

3.4.6. Ocorrendo o término do tratamento necessário antes da finalização da 

vigência contratual, a contratada deverá comunicar a contratante, mediante 

apresentação de laudo emitido por Profissional responsável pelo acompanhamento;  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA)  

4.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Alta Floresta D’Oeste - RO (SEMSAU) é gestora 

plena da atenção à saúde no âmbito das políticas públicas de saúde do Sistema 

Único de Saúde (SUS), sendo sua responsabilidade a garantia dos serviços de saúde 

oferecidos pelas Unidades de Saúde em condições de justiça, equidade e 

igualdade, às ações de saúde de referência de média e alta complexidade, frente 

aos demais contribuintes deste País.  

4.2. É notório que o direito à saúde é um direito fundamental e assegurado a todos, 

decorrente da máxima previsão constitucional.:  

“Art. 196 da CF - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

4.3. Dessa maneira, a Constituição assegura ao paciente o acesso igualitário à saúde, 

recaindo este ônus sobre as pessoas de direito público e seus órgãos, especialmente 

criados para este fim, conforme prevê o art. 6 e 196 do referido dispositivo.  



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Departamento de Compras e Licitação 

 

Av. Brasília, 3059 - Bairro Princesa Isabel • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-3505 / 

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br 

4.4. Considerando então que a saúde, garantia fundamental assegurada pela 

Constituição Federal, é um direito de todos e dever de Estados e Municípios, é 

evidente a responsabilização pela manutenção da vida, saúde e dignidade do 

paciente, devendo este ente as deliberações para suprir a demanda dos pacientes, 

devendo todos serem atendidos igualitariamente, sob pena de violação do direito 

constitucional da isonomia.  

4.5. No caso em tela, trata-se de contratação de empresa especializada na 

realização de Acompanhamento em terapias, em face de paciente do Sistema 

Único de Saúde (SUS), com decisão, despachos e consulta por médico especialista 

no qual indicou a conduta a ser realizada.  

4.6. Considerando que os acompanhamentos não estão sendo ofertados na rede 

Municipal, conforme a negativas que consta nos autos (vide nº de processos 

elencados 4.12), justifica-se a contratação, pelo fato da unidade não dispor de meio 

suficiente para a realização dos serviços pleiteados.  

4.7. Portanto, resta clara a necessidade dos serviços em tela, uma vez que as 

unidades não estão fornecendo/disponibilizando pelo motivo apresentado.  

4.8. A decisão constante nos autos judiciais condena o Município ao fornecimento 

dos serviços de saúde, Portanto, INTIME-SE o Município para que disponibilize o 

tratamento com acompanhamento em Terapia Ocupacional.  

4.9. Diante do exposto, é necessária a realização do acompanhamento, com maior 

brevidade, para que seja garantido o direito à vida, dignidade da pessoa humana, 

bem como o acesso à saúde da paciente;  

4.10. Sendo assim, processo de contratação em apreço foi instaurado com intuito de 

cumprir determinações judiciais, relacionadas a serviços de saúde que não estão 

sendo oferecidos por meio da rede pública de saúde. Quanto ao cumprimento de 

decisões judiciais: O descumprimento da decisão judicial pode ensejar a imputação 

de ato atentatório à jurisdição, caso se crie embaraço ao cumprimento do 

mandamento jurisdicional, ou mesmo crime de desobediência ou, ainda, a prática 

de ato de improbidade administrativa a depender das circunstâncias do caso 

concreto. 

4.11. Considerando então que, além das possíveis consequências supracitadas, o 

descumprimento de decisões judiciais, ou até mesmo a morosidade no cumprimento, 

acarreta frequentemente em determinações de sequestros de valores e aplicações 

de multas, causando dispêndios aos cofres públicos, a modalidade de licitação será 

a apresentada no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

4.12. Assim sendo, justifica-se a pretendida solicitação para atender cumprimento dos 

referidos mandados judiciais. Elencados abaixo: 

1) 7001077-79.2023.8.22.0017 

2) 7000706-18.2023.8.22.0017 

3) 7000122-48.2023.8.22.0017 

4) 7001080-34.2023.8.22.0017 

5) 7001874-55.2023.8.22.0017 

6) 7001453-65.2023.8.22.0017 

7) 7001153-06.2023.8.22.0017 

8) 7000340-76.2023.8.22.0017 

9) 7001958-56.2023.8.22.0017 

10) 7002937-86.2021.8.22.0017 
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11) 7000748-67.2023.8.22.0017 

12) 7002606-36.2023.8.22.0017 

13) 7002548-33.2023.8.22.0017 

14) 7001427-67.2023.8.22.0017 

15) 7002551-85.2023.8.22.0017 

16) 7000112-67.2024.8.22.0017 

17) 7000015-67.2024.8.22.0017 

18) 7001901-04.2024.8.22.0017 

19) 7000015-67.2024.8.22.0017 

20) 7001761-67.2024.8.22.0017 

21) 7000357-44.2025.8.22.0017 

22) 7000346-15.2025.8.22.0017 

23) 7000228-39.2025.8.22.0017 

24) 7000227-54.2025.8.22.0017 

25) 7000016-18.2025.8.22.0017 

26) 7000018-85.2025.8.22.0017 

27) 7000127-02.2025.8.22.0017 

28) 7003032-14.2024.8.22.0017 

29) 7003523-21.2024.8.22.0017 

30) 7003522-36.2024.8.22.0017 

31) 7003510-22.2024.8.22.0017 

32) 7003503-30.2024.8.22.0017 

33) 7003502-45.2024.8.22.0017 

34) 7003489-46.2024.8.22.0017 

35) 7003488-61.2024.8.22.0017 

36) 7003486-91.2024.8.22.0017 

37) 7003483-39.2024.8.22.0017 

38) 7003482-54.2024.8.22.0017 

39) 7003481-69.2024.8.22.0017 

40) 7000114-03.2025.8.22.0017 

41) 7000103-71.2025.8.22.0017 

42) 7000073-36.2025.8.22.0017 

43) 7000115-85.2025.8.22.0017 

44) 7000049-08.2025.8.22.0017 

45) 7000233-61.2025.8.22.0017 
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5. ALINHAMENTO COM AS NECESSIDADES TECNOLÓGICAS  

5.1. O inciso III do Art. 42 do Decreto nº 28.874/24, ao estabelecer a necessidade de 

alinhamento com as necessidades tecnológicas e de negócio para as contratações 

de Soluções de TIC, visa garantir a efetividade e a otimização dos investimentos em 

tecnologia. As Soluções de TIC, por sua natureza, possuem um caráter técnico e 

instrumental, diretamente relacionadas à infraestrutura, software e hardware.  

5.2. A contratação de serviços de saúde exige uma avaliação aprofundada das 

necessidades clínicas, epidemiológicas e assistenciais da população-alvo. Fatores 

como a prevalência de doenças, o perfil demográfico, a disponibilidade de recursos 

humanos e materiais, as diretrizes e protocolos específicos da área da saúde, entre 

outros, devem ser priorizados na definição dos serviços a serem contratados.  

5.3. Assim, o alinhamento com as necessidades tecnológicas, embora importante em 

alguns aspectos, não se configura como o elemento central na escolha e avaliação 

de serviços de saúde. A prioridade reside na garantia da qualidade, da efetividade 

e da resolutividade dos serviços prestados, com foco na promoção da saúde e no 

bem-estar da população.  

5.4. Diante do exposto, conclui-se que a contratação de serviços de saúde não se 

enquadra na previsão do Inciso III do Art. 42 do Decreto nº 28.874/24, que se aplica 

especificamente às Soluções de TIC. A avaliação das necessidades para a 

contratação de serviços de saúde deve se basear em critérios próprios da área da 

saúde, priorizando a qualidade, a efetividade e a resolutividade dos serviços 

prestados, com foco na promoção da saúde e no bem-estar da população.  

6. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) NA SOLUÇÃO  

6.1. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento 

do objeto, conforme disposto no Inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Assim, é 

imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não 

represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o 

parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado.  

6.2. Diante do exposto, considerando que trata-se de contratação de 

empresa/clínica especializada na realização das terapias, em que não vislumbra-se 

prejuízo no parcelamento da solução, será adotado o parcelamento da solução 

(realizadas sessões semanalmente por paciente), objetivando a realização do 

certame com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 

e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala;  

6.3. Sendo o critério de julgamento o Menor Valor por Item.  

 

7. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO E COOPERATIVAS  

7.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio e 

cooperativas, tendo em vista que o objeto da licitação não é de grande porte, 
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complexo tecnicamente e operacionalmente viável de ser executado por apenas 

uma empresa;  

7.2. A ausência de consórcio e cooperativas não trará prejuízos à competitividade 

do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios e cooperativas é 

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou 

de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 

os requisitos de habilitação do edital.  

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

8.1. Para que a contratação proposta produza os resultados pretendidos, os seguintes 

elementos devem obedecer ao disposto abaixo:  

8.2. A execução do serviço deverá respeitar o especificado no Termo de Referência; 

8.3. Todas as normas ambientais devem ser cumpridas;  

8.4. Todas as normas de segurança do pessoal devem ser cumpridas; e  

8.5. Todos os prazos estabelecidos devem ser cumpridos.  

8.6. A melhor solução para o atendimento desta demanda é a contratação direta 

através de dispensa Eletrônica de licitação, levando em consideração a 

emergencialidade no atendimento ao paciente.  

8.7. A solução visa suprir a necessidade de atender a terapia/sessão que atualmente 

não se encontra disponível no Sistema de Saúde.  

8.8. O serviço ofertado pela licitante vencedora deverá atender às especificações 

técnicas deste Termo de Referência, além de obedecer aos dispositivos da Lei nº 

8.078/90 (Código de defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.  

 

9. EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1. Execução do Serviço:  

9.1.1. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência, mediante a atuação de 

profissionais especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução 

dos serviços, sem interrupção, sendo de sua exclusiva responsabilidade as despesas 

com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes dos 

serviços executados;  

9.1.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação servidor ou 

dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 

art. 14º, inciso II e IV, da Lei Federal nº 14.133/21;  

9.1.3. O Município de Alta Floresta D’Oeste do Estado de Rondônia, através da 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMASU, poderá realizar reduções ou acréscimos 

nos serviços, bem como cancelar qualquer intervenção que julgar impertinente, 

justificada com antecedência de 15 (quinze) dias.  
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9.2. Local de Execução dos Serviços:  

9.2.1. A execução dos serviços poderá:  

9.2.1.1 Ocorrer nas dependências do estabelecimento da contratada desde 

que seja no Município contratante (9.2.2); 

9.2.1.2 O contratante disponibilizará, caso necessário, uma sala para que 

ocorra os atendimentos em conjunto com a AACDA – ASSOCIACAO ALTA-FLORENSE 

DE CONSCIENTIZACAO DOS DIREITOS DOS AUTISTAS (CNPJ: 54.886.118/0001-98) – 

desde que a mesma não esteja em atendimento com demais profissionais; 

9.2.2. O Estabelecimento contratado deverá prestar o atendimento no município 

contratante, tendo em vista o domicílio do paciente.  

9.2.3. A delimitação do local de execução justifica-se na necessidade de evitar 

gastos com transporte e ajuda de custo (inclusive acompanhantes), que seriam 

necessários se a empresa vencedora fosse localizada em outro município e/ou 

estado, gerando assim maior dispêndio aos cofres públicos.  

9.2.4. Além da vantagem financeira para o Município, a delimitação do local de 

atendimento justifica-se na natureza do serviço a ser contratado, de modo que a 

definição da execução no município de residência do paciente, com estrutura para 

o atendimento, promove maior qualidade de vida ao paciente e acompanhante. 

9.2.5. A empresa vencedora deverá assegurar todas as condições necessárias para 

a plena execução dos serviços, garantindo que o local de sua realização esteja em 

total conformidade com as normas vigentes. Além disso, a empresa será responsável 

pelo fornecimento de toda a mão de obra e materiais necessários, sem gerar 

qualquer ônus ao Município.  

9.3. Prazo de início da Execução dos Serviços:  

9.3.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos a contar da assinatura do contrato;  

9.4. Recebimento:  

9.4.1. O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no art. 140 da Lei 

Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021:  

a) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias;  

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias;  

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 

civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei 

ou contrato;  
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9.4.2. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo as disposições 

estabelecidas neste Termo de Referência, não sendo permitido à Comissão de 

Recebimento receber os serviços fora das normas exigidas;  

9.4.3. As terapias poderão serem suspensas, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com o presente instrumento, devendo ser corrigidos, refeitos ou 

substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, à custa da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades;  

9.4.4. Os serviços serão supervisionados por uma comissão e/ou fiscal de contrato, 

que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade 

e adequação dos serviços executados;  

9.4.5. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram 

executados em desacordo com este instrumento ou a proposta ou, de forma 

incompleta, após a notificação à contratada, será interrompido o prazo de 

recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a 

situação;  

9.4.6. Se a contratada tiver comprovadamente dificuldades para prestar o serviço 

contratado, dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe 

oficialmente com antecedência de no mínimo 03 (três) dias úteis, antes de esgotado 

o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa circunstanciada formal, que 

deverá ser encaminhada ao Secretário de Saúde e/ou Fiscal de Contrato que, por 

sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo ou determinará a 

cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação;  

9.4.7. Depois de esgotado o(s) prazo(s) concedido(s) a SESMAU, aplicará a multa por 

atraso na entrega de 0,5% ao dia até o limite de 30% sobre o valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, e, entendendo necessário, aplicará as 

sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21, arts. 155 e 156.  

 

10. DA GARANTIA DO SERVIÇO  

10.0.1. Os serviços ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.  

10.0.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021 e da Lei 12.846, de 2013, receberá aplicação das sanções cabíveis a cada 

infração, garantida a prévia e ampla defesa.  

 

11. VALOR MÁXIMO ESTIMADO UNITÁRIO E GLOBAL DA CONTRATAÇÃO  

11.1. A estimativa de preços foi realizada pelo Setor de Compras e Licitações da 

Secretaria de Saúde do Município, o qual emitiu o Relatório de Pesquisa de Preço 

sobre a metodologia aplicada, parâmetros utilizados e os resultados obtidos. O valor 

médio estimado da contratação é de R$ 93.132,80 (noventa e três mil cento e trinta 

e dois reais e oitenta centavos), contudo levando-se em consideração que trata de 
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uma Dispensa Eletrônica, podemos considerar o valor de menor cotação, que é R$ 

54.400,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais) correspondente à cotação 

de menor valor anexa, a qual será utilizada para a contratação direta, caso não 

resulte proposta mais vantajosa da dispensa eletrônica.  

 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)  

Projeto Atividade Elemento Despesa Fonte de Recurso Desdobramento 
03.001.10.302.0025.2.022. 

- MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DA SAUDE 

RP 15 % 

3.3.9.0.91.00.00 

Sentenças Judiciais 
Reduzido: 51 

Recurso de 

Impostos – ASPS 

15% - Exercício 

Corrente - 15000200 

03 - Decisões 

Judiciais 

 

13. TRATAMENTO DIFERENCIADO A MPE  

13.1. O tratamento diferenciado à Microempresa (MPE) fica dispensado na presente 

contratação, considerando as características singulares do serviço, ampliando assim, 

o fomento à participação de empresas de pequeno, médio e grande porte, 

alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e da promoção da livre 

concorrência.  

13.2. Por estas razões, justifica-se e fica dispensado a aplicação do tratamento 

diferenciado para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no 

presente Termo de Referência, visando a adequação e eficácia na condução do 

processo de contratação.  

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo Menor Valor por Item.  

 

15. DA PROPOSTA  

15.1. A proposta deverá ser elaborada de acordo com a Descrição dos Serviços 

sendo que o julgamento das propostas será considerado o critério de Menor Valor 

por Item, para fins de obtenção da proposta mais vantajosa para Administração.  

15.2. Na proposta deverão constar o preço unitário e total, expressos e moeda 

corrente nacional, nele incluídas todas as despesas com a confecção, impostos, 

taxas, seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer;  

15.3. Caberá ao contratante, depreender indício de que o levantamento prévio de 

preços padece de fragilidade, a exemplo da disparidade entre o preço inicialmente 

previsto.  

15.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

15.5. Decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas, sem 
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convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos.  

 

16. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  

16.1. Considerando o objeto da presente contratação fica dispensada a 

apresentação de amostra.  

 

17. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

17.1. A Comissão Técnica de Avaliação dos Documentos de Habilitação será a 

designada por meio do Decreto: nº 10.931/2025 (nomeação da comissão de 

servidores do município de alta floresta d’oeste, para atuarem como pregoeiro, 

agente de contratação e respectivos membros de apoio).  

17.2. Qualificação Técnica; 

17.2.1 Considerando o objeto da contratação, não será exigido Qualificação 

Técnica, ou seja, outros trabalhos já realizados em Administração pública.  

17.2.2. Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente;  

17.2.3. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária;  

17.2.4. Registro/Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimento de 

Saúde - CNES;  

17.2.5. Apresentar comprovante de registro junto ao Conselho de Classe 

competente;  

17.3. Qualificação Técnica dos Profissionais  

17.3.1. Apresentação de comprovante do profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente;  

17.3.2. Diploma de Graduação, Certificado de Especialidade, documentos pessoais 

em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021.  

17.3.3. A comprovação do vínculo dos profissionais deverá ser mediante 

apresentação de cópia da ficha de registro de empregado, ou, em caso de 

autônomo, o competente Contrato de Trabalho, registrado no órgão competente. 

Para os profissionais dirigentes de empresas, tal comprovação, além do Documento 

de Responsabilidade Técnica do Profissional com a respectiva entidade, apresentar 

cópia da Ata da Assembleia em que se deu sua investidura no cargo ou, ainda, do 

Contrato Social.  

17.3.4. Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade 

técnica/profissional deverão participar da execução dos trabalhos, admitindo-se a 

sua substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que 

APROVADA pela Administração.  

17.4. Da Qualificação Jurídica  
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a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; havendo 

consolidação do contrato social, apenas a última alteração devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhados de documentos de eleição da última 

administração.  

b) No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, 

devidamente registrados, acompanhados de prova de investidura da Diretoria 

em exercício.  

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.  

e) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa, se for o caso.  

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando 

de MEIs com todas as alterações posteriores, se houver, registradas no órgão 

competente, quando exigido, no qual conste que atividade pleiteada no 

credenciamento está expressamente prevista em seu objeto social.  

 

17.5. Da Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista  

17.5.1. Comprovação de regularidade fiscal por meio dos documentos a seguir 

relacionados:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MF 

(CNPJ/MF); b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do dispensado, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual deste Termo de Referência;  

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria 

da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional e do Instituto 

Nacional do Seguro Social);  

d) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual;  

e) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal;  

f) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por 

meio de “certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de 

débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440); h) Certidão 

Negativa do CAGEFIMP. 

17.6. Da Qualificação Econômico-Financeira.  

17.6.1. Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da contratada, que esteja dentro do prazo de validade.  

17.6.2. As proponentes que estiverem em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial deverão apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor.  
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17.7. Das declarações.  

17.7.1. Declaração que a empresa não emprega menor de 18 anos, conforme 

disposto no inciso 33 do art. 7º da Constituição Federal;  

17.7.2. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

17.7.3. Declaração da futura contratada de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  

18. DO CONTRATO  

18.1. Convocação e Celebração do Contrato  

18.1.1. Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do 

Termo Contratual é dado à contratada o prazo de até 01 (um) dia útil, contado da 

data da ciência ao chamamento, pelas Equipe Técnica de Avaliação, para no local 

indicado, firmar o instrumento de Contrato.  

18.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no 

art. 81 da lei.  

18.2. Da Vigência do Contrato:  

18.2.1. O contrato terá um prazo de vigência de no máximo 90 (noventa) dias (ou até 

finalizar os atendimentos das sessões previstas), a partir da data da primeira assinatura 

contratual, considerando o prazo máximo estabelecido no inciso VIII, art. 75 da Lei n° 

14.133/2021, para contratos decorrentes de situações emergenciais.  

18.3. Garantia Contratual  

18.3.1. Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a CONTRATADA não 

prestará prévia garantia de cinco por cento (5%) do valor do valor inicial do contrato, 

como previsto no art. 98 da lei 14.133/2021;  

18.4. Do reajuste  

18.4.1. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste com periodicidade 

inferior aos 90 (noventa) dias.  

18.5. Rescisão contratual  

18.5.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

18.5.2. Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no art. 137 

da Lei 14.133/2021, podendo a mesma ser unilateral, consensual, ou determinada por 

decisão arbitral, nos termos e condições do art. 138, incisos I, II e III, da referida lei. A 
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CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos do Art. 138, § 2º, I, II 

e II da Lei 14.133/2021.  

 

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

19.1. Durante o processo licitatório (dispensa Eletrônica) deverá se verificar a 

conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos neste termo de 

referência.  

19.2. Serão considerados para o presente processo somente os requisitos da 

contratação indispensáveis, necessários e suficientes à escolha da melhor solução 

para a Administração Pública, observadas as leis e regulamentações específicas 

aplicáveis, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho.  

19.3. As empresas pretensas fornecedoras deverão comprovar o cumprimento de 

requisitos econômico-financeira, devidamente justificados quanto aos percentuais 

de aferição adotados.  

19.4. O contratado deverá durante toda a vigência contratual manter e comprovara 

a manutenção das condições e requisitos de habilitação do contrato.  

 

20. DAS OBRIGAÇÕES  

20.1. Da Contratante  

20.1.1. A Administração obriga-se a:  

20.1.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

20.1.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 14.133/2021;  

20.1.1.3. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução dos serviços e demais informações que venham a ser solicitadas;  

20.1.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução do tratamento, fixando prazo para a sua correção;  

20.1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada nos termos do Item 23 - DO PAGAMENTO 

deste termo, bem como atestar, através de comissão de servidores, as Notas Fiscais 

relativas à efetiva prestação dos serviços, de acordo com as condições de preços e 

prazos estabelecidos no Termo de Referência;  

20.1.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida 

pela contratada;  

20.1.1.7. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis, 

garantindo ampla defesa e o contraditório.  

20.2. Da Contratada/Fornecedor  
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20.2.1. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução do 

tratamento conforme o estabelecido neste Termo de Referência;  

20.2.2. Executar as terapias nas condições, preço e prazos estipulados neste 

instrumento e na proposta apresentada na Disputa Eletrônica;  

20.2.3. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos e específicos do 

tratamento a ser realizado, em conformidade com as normas e determinações em 

vigor;  

20.2.4. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do contrato, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar valores inerentes ao 

pagamento da contratação do serviço, no sentido garantir o pagamento 

correspondente aos danos sofridos;  

20.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, incidentes 

sobre os serviços, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

20.2.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da realização e acompanhamento do tratamento;  

20.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

20.2.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo Contratante, os serviços realizados em que se verificarem 

incorreções resultantes da execução do tratamento;  

20.2.9. A Contratada deverá dispor de recursos humanos qualificados, com 

habilitação técnica e legal, possuidores de título ou certificado da especialidade, e 

em quantitativo suficiente à execução dos serviços a serem prestados;  

20.2.10. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência mediante a atuação 

de profissionais especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução 

dos serviços, sem interrupção, os quais não deverão ter nenhum vínculo empregatício 

com o Município, sendo de sua exclusiva responsabilidade as despesas com todos os 

encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes dos serviços 

executados;  

20.2.11. A Administração se eximirá de qualquer responsabilidade civil ou criminal, em 

caso de erro do (a) Profissional, culposo ou doloso, durante a vigência do contrato; 

20.2.12. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a 

irregularidades ou falhas não exime a(s) CONTRATADA(S) das responsabilidades 

determinadas no contrato;  

20.2.13. Designar, por escrito, no ato de recebimento da autorização de serviços, 

preposto para tomar as decisões compatíveis com os compromissos assumidos e com 

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

20.2.14. Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente pelo bom estado e boa 

qualidade da prestação de serviços dos Profissionais contratados, respondendo 

perante a Administração da CONTRATANTE, inclusive órgão do poder público, por 
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ocorrência de procedimentos inadequados para os fins previstos no presente 

contrato;  

20.2.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 

qualificação na fase da licitação;  

20.2.16. A Contratada deverá dispor de profissionais, materiais, insumos, 

equipamentos e tudo que for necessário a perfeita execução dos serviços; 

 I – Alguns materiais poderão ser utilizado da Associação, porém em dias que 

poderá usar a sala, conforme cita o item 9.2.1.2.  

20.2.17. A CONTRATADA deverá seguir todos os protocolos estabelecidos pelas 

sociedades médicas pertinentes, devendo todos os pacientes serem submetidos aos 

critérios de monitorização e acompanhamento em toda sua evolução;  

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO  

21.1. É vedada a subcontratação, cessão e transferência total ou parcial de 

quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da 

Contratada.  

 

22. GESTÃO DE CONTRATO  

22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias no Processo.  

22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

22.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

22.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

22.6. Fiscalização  
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22.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput).  

22.7. Fiscalização Técnica  

22.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI);  

22.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II);  

22.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

22.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

22.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  

22.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

22.8. Fiscalização Administrativa  

22.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022).  

22.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

22.9. Gestor do Contrato  

22.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV).  

22.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

22.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

22.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

22.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

22.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

22.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

23. DO PAGAMENTO  

23.1. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, a Nota Fiscal em favor 

do:  

a) Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D’Oeste - RO.  

b) CNPJ Nº: 11.402.806/0001-22.  

c) Endereço: Av. Brasília, nº 3059, esq. com Rua Piauí, Bairro: Princesa Isabel – CEP: 

76.954-000 - Alta Floresta D’Oeste/RO.  

23.2. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:  

a) A descrição detalhada do serviço;  

b) Valor unitário do objeto/serviço de acordo com a nota de empenho;  



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SEMSAU 

Av. Brasília, 3059 - Bairro Princesa Isabel • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-3505 / 

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br 

c) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho;  

d) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta 

Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de até 

30 (trinta) dias após a entrega total dos itens/produtos de acordo com a nota de 

empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.  

23.3. O pagamento será efetuado mediante recebimento e atesto dos seguintes 

documentos:  

a) Nota Fiscal devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto no 

art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b" da Lei 14.133/2021;  

b) Comprovação da prestação do serviço com a declaração (lista de presença) 

assinada pelo paciente ou responsável;  

23.4. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 

pela contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto no 

art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b" da Lei 14.133/2021;  

23.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 

FGTS, ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das 

sanções cabíveis;  

23.6. O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela 

Administração, será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua 

apresentação;  

23.7. Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) 

empresa (s) Contratada (s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;  

23.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 

a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: I = (TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde: I = Índice de atualização 

financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso.  

23.9. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, 

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de data da 

reapresentação do mesmo;  

23.10. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu 

critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da 

parte que considerar indevida;  

23.11. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais;  
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23.12. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser 

cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de 

determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;  

23.13. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade; 

 23.14. A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições 

sobre todos os pagamentos à Contratada;  

 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 155 à 164 da Lei Federal nº 14.133 

de 1° de Abril de 2021, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 

poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% 

(dez por cento) sobre a parte inadimplida.  

24.2. Se a adjudicatária se recusar a retirar o instrumento contratual 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos 

recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.  

24.3. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, e será 

descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito 

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta:  

I - não assinar o contrato;  

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa;  

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta;  

VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato;  

VIII - comportar-se de modo inidôneo;  

IX - declarar informações falsas; e  

X - cometer fraude fiscal.  

24.3.1. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública.  

24.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
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cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Município, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para 

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na 

dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.  

24.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar à Administração.  

24.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se 

sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

legislação vigente.  

24.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e 

quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até 

a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a 

adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas 

sanções de grau mais significativo.  

24.8. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 

possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e 

prejuízos causados à administração ou a terceiros.  

24.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com 

percentuais de multa para as principais situações previstas neste Termo, não eximindo 

de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso.  

24.10. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis.  

24.11. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada 

inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.  

24.12. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma 

prevista em lei.  

24.13. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério 

da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.  

24.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
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bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

24.15. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF), bem como em sistemas Municipais/Estaduais. 

24.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 

de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 

desta licitação:  

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

 

25. DIREITOS AUTORAIS  

25.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado este item não se aplica 

para esta contratação.  

 

 

26. REQUISITOS PARA SERVIÇOS QUE ENVOLVAM SOLUÇÃO DE TIC  

26.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado este item não se aplica 

para esta contratação.  

 

27. DEMAIS CONDIÇÕES  

27.1. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das exigências de qualidade dos 

serviços a serem prestados, estabelecidos neste Termo de Referência, observados os 

padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade 

em saúde e afins;  

27.2. Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas 

como regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada e/ou 

meio eletrônico para semsau.afo@gmail.com e cpl@altaflorestadoeste.ro.gov.br;   

27.3. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 

será considerada;  

27.4. Quaisquer tolerâncias da Administração Pública quanto à eventuais infrações 

contratuais não implicarão renúncia a direitos e não pode ser entendida como 

aceitação, novação ou precedente;  

27.5. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por 

este Termo de Referência e seus ANEXOS;  

mailto:semsau.afo@gmail.com
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27.6. Qualquer documento necessário à participação na presente contratação, se 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado;  

27.7. O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação 

deverá ser da mesma empresa que efetivamente vai fornecer os objetos da presente 

contratação;  

27.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Termo de Referência e seus 

Anexos;  

27.9. Documentos apresentados com a validade expirada, não sendo a falta 

sanável, acarretarão a inabilitação do proponente;  

27.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Termo de Referência e seus Anexos, o 

contratante considerará o proponente inabilitado;  

27.11. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta;  

27.12. Fica eleito o foro da Comarca de Alta Floresta D’Oeste - RO com expressa 

renúncia de qualquer outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram das 

presente as terapias.  

 

28. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

28.1. Considerando o objeto desta Contratação, fica dispensada planilha de 

composição de custos e formação de preços. Haja vista que a futura contratação 

não se trata de mão de obra dedicada.  

 

Elaboração:  

ELEIR SCHMIDT 

Analista de Contratos e Convênios 

Portaria nº 011/2025/GAB 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência e Anexos, declaro e dou fé em 

todas às laudas contidas neste Termo de Referência. 
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WESLLEY RIBEIRO BASTOS 

Secretário Adjunto das Secretaria de Saúde 

Portaria nº 021/2025/GAB 

 

 

 

 

 

GIOVAN DAMO 

Prefeito Municipal 

Alta Floresta D’Oeste - RO 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE SESSÃO VALOR 

01 Contratação de Empresa para 

prestação de Serviços de 

Terapia Ocupacional, para 

atendimento de Criança 

portadora de diagnóstico 

clínico de Transtorno do 

Espectro Autista, conforme 

citam as determinações 

judiciais. 

Serviço 640 1 x por 

semana 

para cada 

paciente. 

85,00 

    TOTAL.........  

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO (Modelo de Proposta)  

 Declaramos que a validade desta proposta é de ___ (________) dias a contar da data de sua 

entrega.  

1. Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os 

custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc.  

2. Declaramos que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, todos 

os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.   

3. Prazo da Aquisição: (  ) dias corridos, contado a partir da retirada da respectiva Ordem de 

Fornecimento.  

5.Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco _____________, Nº 

________, Agência _______, e o nosso telefone para contato é __________, fax _________ e 

e-mail.  

 Atenciosamente,  

.................................................., ____de ____________de _______. 

 

____________________________ 

Diretor ou representante legal 

 


